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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA FUNDO ÚNICO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE 

 

PORTARIA RIOPREV/PRESI Nº 551 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM 

COMO GESTORES DOS CONTRATOS 01 E 02, 
FISCAIS DE EXECUÇÃO, FISCAIS DE 
DOCUMENTAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO-
SUPLENTES E DÁ OUTROS PROVIDÊNCIAS. 

 

DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais: 

Processo Nº SEI 040014/057675/2024. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa servidores para atuarem como Gestores dos Contratos 01 e 02, Fiscais de 

Execução, Fiscais de Documentação e Suplentes de Documentação, conforme Anexo I desta 

Portaria, sendo responsáveis, em conjunto, pelos contratos relacionados à Gerência de Tecnologia 

da Informação e Comunicação do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de 

Janeiro.  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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ANEXO I 

 

 *Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de 15/10/2024. 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2024 

DEIVIS MARCON ANTUNES 

Diretor-Presidente 


